
























 

Assunto: Ponto 5 da Ordem de Trabalhos da Sessão Ordinária de 13 de dezembro de 2025: 

Proposta de convocação dos Membros da Assembleia de Freguesia (Mandato 2025-2029) 

 

Proposta 

Considerando o disposto nos números 1 e 2 do artigo 24.º do Regimento da Assembleia de Freguesia 

de Real, que prevê a possibilidade de convocação para as sessões ordinárias e extraordinárias da 

Assembleia por edital e por carta registada com aviso de receção ou correio eletrónico, ou através de 

protocolo, propõe-se: 

1 - Que a convocação dos Membros da Assembleia se opere por edital e, preferencialmente, por 

correio eletrónico. 

Pretende-se assegurar a convocação dos Membros da Assembleia de forma mais expedita e eficiente, 

com menores custos associados, simplicidade administrativa e sustentabilidade ambiental. 

 

 

 

 

 

Filipe Miguel de Sousa da Costa 

(Presidente da Assembleia de Freguesia) 

 



 

Assunto: Ponto 6 da Ordem de Trabalhos da Sessão Ordinária de 13 de dezembro de 2025: 

Proposta de Aprovação em Minuta do texto das deliberações da Assembleia de Freguesia de Real 

(Mandato 2025-2029) 

 

Proposta 

Considerando o disposto nos números 3 e 4 do artigo 57.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 

aprovado em anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e nos n.ºs 4 e 6 do artigo 34.º do Código 

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua 

redação atual e dos n.ºs 4 e 5 do artigo 67.º do Regimento da Assembleia de Freguesia de Real, que 

preveem a possibilidade de ser atribuída eficácia ao texto das deliberações, através da sua aprovação 

em  minuta, constituindo este mecanismo uma forma de assegurar a celeridade na execução das 

deliberações da assembleia, proponho:  

 

1 - Que a Assembleia de Freguesia delibere, ao abrigo dos preceitos legais supracitados, que o texto 

das deliberações tomadas pela Assembleia de Freguesia de Real seja aprovado em minuta e assinado, 

através de ata em minuta, adquirindo plena eficácia a partir desse momento. 

 

 

 

  

Filipe Miguel de Sousa da Costa 

(Presidente da Assembleia de Freguesia) 

 



 

Assunto: Ponto 7 da Ordem de Trabalhos da Sessão Ordinária de 13 de dezembro de 2025: 

Proposta de criação de uma Comissão para a revisão do Regimento da Assembleia de Freguesia 

 

Proposta 

Nos termos do estatuído no artigo 10.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e suas subsequentes 

alterações, propor: 

 

1 – A constituição de uma Comissão composta pela mesa e por um representante da cada força 

política representada na Assembleia, para a elaboração de uma proposta de revisão do Regimento em 

vigor, a ser submetida à Assembleia, para apreciação e votação, no prazo de 30 dias. 

Pretende-se que o futuro Regimento continue a consagrar e reforçar a proximidade, participação e 

cidadania através da participação e envolvimento da população, instituições e associações na vida da 

Assembleia. 

 

 

 

  

Filipe Miguel de Sousa da Costa 

 

Filipa Daniela Soares Moreira 

 

Márcia Cristina da Silva e Sousa 

 


